[image: image1.jpg]Camara de
| Ponte Nova
dialoge aberlo





REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 05/2019

Altera a Lei nº 2.694/2003, para corrigir denominação de rua.
A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa e o artigo 1º da Lei nº 2.694, de 24 de junho de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa: Denomina de Praça Sebastião Sérgio Rolla Senna a “Praça A” da planta de loteamento do bairro Vale Verde.

Art. 1º Passa a denominar-se Praça Sebastião Sérgio Rolla Senna a praça existente na confluência das ruas Aquiles Monteiro de Resende, Afonso Sena e Amaury Rolla Senna, no bairro Vale Verde, designada como “Praça A” na planta de loteamento.
Art. 2º O Poder Executivo dará ciência da denominação constante do art. 1º desta Lei aos Correios e às demais entidades prestadoras de serviços públicos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias.

Ponte Nova,         de               de 2019

Wagner Mol Guimarães

Prefeito Municipal

Fernando Antônio de Andrade

Secretário Municipal de Governo

Sandra Regina Brandão Guimarães

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico  

Iniciativa:

Vereador Leonardo Nascimento Moreira 
MESA DIRETORA

Ana Maria Ferreira Proença – Presidente

Francisco Pinto da Rocha Neto – Vice-Presidente

Antônio Carlos Pracatá de Sousa - Secretário
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